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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.183, DE 30 de ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 951 de 19 de outubro de 2.023, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, 

letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 951 de 19 de 

outubro de 2.023, passando a vigorar a seguinte redação:  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva – 

Presidente, Tiago Machanoker Moraes – Suplente; Tamires 

de Brito Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira 

Barbosa – Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos relatados 

no Processo n° 2843/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 

providências necessárias para o fiel cumprimento desta 

Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril de 2024 

e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.184, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº937 de 16 de outubro de 2.023, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO MUNICIPAL 

DE SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 

82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 937 de 

16 de outubro de 2.023, passando a vigorar a 

seguinte redação:  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da 

Silva – Presidente, Tiago Machanoker Moraes– 

Suplente; Tamires de Brito Moraes – Secretária; 

Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio 

Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 

Suplente, para sob a presidência do primeiro 

nomeado procederem a apuração dos fatos relatados 

no Processo n° 3555/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 1.185, DE 30 DE ABRIL DE 

2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº949 de 30 

de abril de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º  - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 949 

de 30 de abril de 2.023, passando a vigorar a 

seguinte redação  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da 

Silva – Presidente, Tiago Machanoker Moraes– 

Suplente; Tamires de Brito Moraes – Secretária; Edna 

Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
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Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 

para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no 

Processo n° 3557/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.186, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº950 de 18 de 

outubro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 950 de 18 de outubro 

de 2.023, passando a vigorar a seguinte redação:  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva – 

Presidente, Tiago Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de 

Brito Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – 

Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel 

– Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 

2989/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 

providências necessárias para o fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

 

PORTARIA Nº 1.187, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 946, de 16 de 

outubro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 946 de 

16 de outubro de 2.023. passando a vigorar a seguinte 

redação:  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da 

Silva – Presidente, Tiago Machanoker Moraes – 

Suplente; Tamires de Brito Moraes – Secretária; Edna 

Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 

Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 

para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no 

Processo n° 3554/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.188, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 945, de 16 de 

outubro de 2.023, e dá outras providências”. 
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ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 945 de 16 de 

outubro de 2.023, passando a vigorar a seguinte redação:

  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 

– Presidente, Tiago Machanoker Moraes – Suplente; 

Tamires de Brito Moraes – Secretária; Edna Aparecida 

Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – 

Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a 

presidência do primeiro nomeado procederem a apuração 

dos fatos relatados no Processo n° 3556/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 

providências necessárias para o fiel cumprimento desta 

Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.189, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 942, de 16 de 

outubro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 942 de 16 de 

outubro de 2.023, passando a vigorar a seguinte redação:

  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da 

Silva – Presidente, Benedito de Souza Lemes – 

Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – 

Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – 

Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência 

do primeiro nomeado procederem a apuração dos 

fatos relatados no Processo n° 3622/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.190, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº941 de 16 de 

outubro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 941 de 

16 de outubro de 2.023, passando a vigorar a seguinte 

redação:  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da 

Silva – Presidente, Tiago Machanoker Moraes– 

Suplente; Tamires de Brito Moraes – Secretária; Edna 

Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 

Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 

para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 

n° 3455/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 1.191, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da portaria nº940, de 16 de 

outubro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº940 de 16 

de outubro de 2.023, passando a vigorar a seguinte 

redação:  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da 

Silva – Presidente, Tiago Machanoker Moraes– 

Suplente; Tamires de Brito Moraes – Secretária; Edna 

Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 

Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 

para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 

n° 3069/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.192, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº939, de 16 de 

outubro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - fica alterado o art. 1º da portaria nº939, de 16 

de outubro de 2.023, passando a vigorar a seguinte 

redação:  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da 

Silva – Presidente, Tiago Machanoker Moraes– 

Suplente; Tamires de Brito Moraes – Secretária; Edna 

Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 

Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 

para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 

n° 3620/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.193, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº938 de 16 de 

outubro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Portaria nº938 de 16 

de outubro de 2.023, passando a vigorar a seguinte 

redação  

Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da 

Silva – Presidente, Tiago Machanoker Moraes– 

Suplente; Tamires de Brito Moraes – Secretária; Edna 

Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 

Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 

para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 

n° 3457/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.194, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 911, de 22 de 

setembro de 2.023, e dá outras providencias”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 911, de 22 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 3224/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.195, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 910, de 22 de setembro de 

2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 910, de 22 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 
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primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 4055/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.196, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 909, de 22 de 

setembro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 909, de 22 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 4056/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.197, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 908, de 22 de 

setembro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

RESOLVE:   

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 908, de 22 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 4697/2.020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.198, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 
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“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 907, de 22 de 

setembro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

RESOLVE:   

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 907, de 22 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 4645/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.199, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 902, de 21 de setembro 

de 2.023, e dá outras providências” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 902, de 21 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2160/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.200, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 901, de 21 se 

setembro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 901, de 21 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes– Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3996/2.021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.201, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº899, de 21 de 

setembro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 899, de 21 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 1962/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.202, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 

“Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 884, de 01 de 

setembro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

RESOLVE:   

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 884, de 01 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 1624/2.021.                        

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.203, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 883, de 01 de 

setembro de 2.023, e dá outras providências” 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

RESOLVE:   

Art. 1º - Alterar a Portaria nº883, de 01 de setembro 

de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 
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– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 1551/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.204, 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 882, de 01 de 

setembro de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, 

 R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria nº 882, de 01 de 

setembro de 2.023, passando a vigorar com os 

seguintes membros: Cleiton Rafael da Silva – 

Presidente, Tiago Machanoker Moraes – Suplente; 

Tamires de Brito Moraes – Secretária; Edna Aparecida 

Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano Villaça 

Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, para 

apuração dos fatos relatados no Processo nº 

1.424/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.205, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 848, de 20 de 

julho de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria nº 848, de 20 

de julho de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 4260/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.206, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 847, de 20 de 

julho de 2.023, e dá outras providências”. 
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quinta-feira, 02 de maio de 2024 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria nº 847, de 20 

de julho de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, 

Benedito de Souza Lemes – Suplente; Milena 

Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna Aparecida 

Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano Villaça 

Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, para 

sob a presidência do primeiro nomeado procederem a 

apuração dos fatos relatados no Processo n° 264/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.207, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 842, de 14 de 

julho de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria nº 842, de 14 

de julho de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 931/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.208, DE 30 DE ABRIL DE 

2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 798 de 26 de 

maio de 2.023, e dá outras providencias”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º, da Portaria nº 798 de 

26 de maio de 2.023, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1º - Designar os empregados públicos abaixo 

mencionados, para procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 2304/2.021: 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente 

Tiago Machanoker Moraes – Suplente  

Tamires de Brito Moraes – Secretária  

Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente  

Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro  

Jefferson Gurgel – Suplente 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 1.209, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 815, de 14 de 

junho de 2.023, e dá outras providencias”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º, da Portaria nº 815, de 

14 de junho de 2.023, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 1º - Designar os empregados públicos abaixo 

mencionados, para procederem a apuração dos dados 

relatados no Processo n° 3211/2018, referente a 

empresa FLAMA Empreendimentos LTDA ME: 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente 

Tiago Machanoker Moraes – Suplente  

Tamires de Brito Moraes – Secretária  

Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente  

Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro  

Jefferson Gurgel – Suplente 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.210, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 729, de 13 de 

abril de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria nº 729, de 13 

de abril de 2.023, da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 630/2023, passando a vigorar 

com os seguintes membros: Cleiton Rafael da Silva - 

Presidente; Tamires de Brito Moraes - Secretária; 

Fábio Pagano Villaça Pinto - Membro; Pâmela de 

Souza -  Membro e Leandro Valio Aguirre Membro. 

Suplentes: Tiago Machanoker Moraes; Edna 

Aparecida Pereira Barbosa; Jefferson Gurgel; Mateus 

Rost Bilitardo dos Reis Sousa e Antônio Carlos 

Rangel Pinto. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 

30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.211, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 
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“Dispõe sobre alteração da Portaria nº799, de 26 de 

maio de 2.023, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria nº 799, de 26 

de maio de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros: Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de Brito 

Moraes – Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa 

– Suplente; Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; 

Jefferson Gurgel – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 2162/2023. 

Art. 2º - A Diretoria de Departamento Pessoal, para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de abril de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 

30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.212, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 796 de 26 de 

maio de 2.023, e dá outras providencias”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º, da Portaria nº 796 de 

26 de maio de 2.023, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º - Designar os empregados públicos abaixo 

mencionados, para procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 3955/2.021: 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente 

Tiago Machanoker Moraes – Suplente  

Tamires de Brito Moraes – Secretária  

Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente  

Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro  

Jefferson Gurgel – Suplente 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.213, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 
 

 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 793 de 19 de maio de 

2.023, e dá outras providencias”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º, da Portaria nº 793 de 

19 de maio de 2.023, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 1º - Designar os empregados públicos abaixo 

mencionados, para procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 4235/2.021: 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Tiago Machanoker Moraes – Suplente  

Tamires de Brito Moraes – Secretária  

Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente  

Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro  

Jefferson Gurgel – Suplente 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.214, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 795 de 26 de 

maio de 2.023, e dá outras providencias”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º, da Portaria nº 795 de 

26 de maio de 2.023, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º - Designar os empregados públicos abaixo 

mencionados, para procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo n° 3467/2.021: 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente 

Tiago Machanoker Moraes – Suplente  

Tamires de Brito Moraes – Secretária  

Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente  

Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro  

Jefferson Gurgel – Suplente 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.215, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 
 

 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 780, de 12 de maio de 

2.023, e dá outras providencias”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 

Art. 1º -  Alterar o artigo 1º da Portaria nº 780, de 12 

de maio de 2.023, passando a vigorar com os seguintes 

membros  

Cleiton Rafael da Silva – Presidente 

Tiago Machanoker Moraes – Suplente  

Tamires de Brito Moraes – Secretária  

Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente  

Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro  

Jefferson Gurgel – Suplente 

Para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 

n° 1939/2022 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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quinta-feira, 02 de maio de 2024 

 

PORTARIA Nº 1.216, DE 30 DE ABRIL DE 2.024. 

 

 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 757, de 24 de 

abril de 2.023, e dá outras providencias”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 757, de 24 de abril de 

2.023 da Comissão Processante de Sindicância, para a 

apuração dos fatos relatados no Processo 

Administrativo nº 3.260/2022, passando a vigorar com 

os seguintes empregados públicos: 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente 

Tiago Machanoker Moraes – Suplente 

Tamires de Brito Moraes – Secretária 

Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente 

Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro 

Jefferson Gurgel – Suplente 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de abril 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de abril de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.217, DE 02 DE MAIO DE 2.024. 

 

“Dispõe sobre Extinção Automática de Contrato por 

Prazo Determinado, e dá outras providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “e” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca,   

R E S O L V E: 

Art.1º - Extinguir automaticamente, a partir de 01 de 

maio de 2.024, o contrato por prazo determinado, a 

saber: 

PROCURADOR JURÍDICO 

EDUARDO ARTHUR GOMES DE SOUSA 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Departamento de Pessoal para 

as demais providências à integral efetivação do presente 

ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca em 02 de maio de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 02 

de maio de publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.218, DE 02 DE MAIO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em cargo de 

provimento em comissão, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso 

II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de maio de 2.024, 

o Sr. EDUARDO ARTHUR GOMES DE SOUSA, 

portador do RG nº 49.557.344-9, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de Secretário 

Adjunto de Assuntos Jurídicos, símbolo “QM-X”, 

junto ao setor de Assuntos Jurídicos desta 

municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

procederá às anotações devidas e as formalidades 

legais. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário.        

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 02 de maio de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 

02 de maio de publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

Licitação 

EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 92/2023 – PROCESSO Nº 

4035/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 

MONITORAMENTO POR VÍDEO E ALARME 

PARA PRÓPRIOS E LOGRADOUROS, COM 

SISTEMA DE INTELIGÊNCIA PARA LEITURA 

DE PLACAS VEICULARES E ANALÍTICOS DE 

DETECÇÃO DE PEDESTRE OU VEÍCULO E 

CRUZAMENTO DE LINHA E INTRUSÃO E 

CENTRO DE MONITORAMENTO PARA 

GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DE 

IMAGENS E NOTIFICAÇÕES DE ALARME PARA 

O MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA. ADJUDICO 

o objeto da Licitação em epígrafe em favor da empresa 

ERIVAL TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ 

64.606.486/0001-99, valor global R$ 2.390.000,00 ( 

Dois milhões trezentos e noventa mil reais). Telma 

Miguel da Silva – Pregoeira. 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 92/2023 – PROCESSO Nº 

4035/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 

MONITORAMENTO POR VÍDEO E ALARME 

PARA PRÓPRIOS E LOGRADOUROS, COM 

SISTEMA DE INTELIGÊNCIA PARA LEITURA 

DE PLACAS VEICULARES E ANALÍTICOS DE 

DETECÇÃO DE PEDESTRE OU VEÍCULO E 

CRUZAMENTO DE LINHA E INTRUSÃO E 

CENTRO DE MONITORAMENTO PARA 

GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DE 

IMAGENS E NOTIFICAÇÕES DE ALARME PARA 

O MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA. 

HOMOLOGO o certame licitatório em favor da 

empresa  ERIVAL TELECOMUNICAÇÕES 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ 

64.606.486/0001-99, valor global R$ 2.390.000,00 ( 

Dois milhões trezentos e noventa mil reais). Adriano 

Marchesani Levorin  – Prefeito Municipal. 

EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – DISPENSA 

ELETRÔNICO Nº 18/2024 – PROCESSO Nº 

1906/2024. OBJETO: Contratação de empresa de 

comunicação por meio de dispensa de licitação 

visando a publicação de avisos de licitações em Jornal 

de Grande Circulação no Estado de São Paulo, para 

atender as demandas pendentes do Município de Santa 

Branca – SP. ADJUDICO o objeto da dispensa 

eletrônico em epígrafe com respaldo no  art. 75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

do Decreto Municipal nº 437/2024 em favor da 

empresa PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS 

DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP, 

CNPJ  nº 00.662.315/0001-02 no valor global de R$ 

8.950,00 ( oito mil novecentos e cinquenta 

reais).Telma Miguel da Silva – Agente de 

Contratação. Adriano Marchesani Levorin  – Prefeito 

Municipal - Autoridade competente.  

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA 

ELETRÔNICO Nº 18/2024 – PROCESSO Nº 

1906/2024. OBJETO: Contratação de empresa de 

comunicação por meio de dispensa de licitação 

visando a publicação de avisos de licitações em Jornal 

de Grande Circulação no Estado de São Paulo, para 

atender as demandas pendentes do Município de Santa 

Branca – SP. HOMOLOGO o certame licitatório em 

favor da empresa  PHABRICA DE PRODUÇÕES 
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SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

LTDA EPP, CNPJ  nº 00.662.315/0001-02 no valor 

global de R$ 8.950,00 ( oito mil novecentos e 

cinquenta reais). Adriano Marchesani Levorin  – 

Prefeito Municipal - Autoridade competente. 
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